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O movimento de substituição de trabalhadores por parte das firmas

– aqui tratado como churning – é um importante componente da rotativi-

dade da mão-de-obra no Brasil, que também inclui a realocação de emprego

entre firmas. A evolução do labor churning ao longo da década de 1990, ao

menos para os empregados formais da indústria paulista, segue uma tra-

jetória muito semelhante para as diferentes faixas de tamanho de firmas

e para os diferentes subsetores da indústria, sugerindo que mudanças no

ambiente macroeconômico afetam o churning de forma similar em firmas

com características diferentes. Este artigo propõe um modelo para explicar

o movimento de labor churning dos empregados formais no país. O modelo

admite que as firmas, ao enfrentarem choques exógenos que elevam o salá-

rio real, podem substituir empregados com o objetivo de reduzir seus gas-

tos com salários, particularmente em momentos de baixa inflação, em que

há maior rigidez dos salários reais. Um estudo econométrico é realizado

a partir dos microdados da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais, do

Ministério do Trabalho) para o setor industrial da Região Metropolitana de

São Paulo. Os resultados obtidos corroboram a hipótese do modelo. As

estimações ainda sugerem que, no período pós-plano real, controlada a in-

flação e quando os instrumentos são válidos, o churning da mão-de-obra foi

relativamente maior que no início da década de 1990. Labor churning is an

important component of labor turnover in Brazil, which includes job realloca-

tion between firms. The labor churning evolution in the nineties, at least for the
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industry sector in São Paulo, folows a very similar path for different groups of

firms (divided by size or by subsectors), suggesting that changes in the macroe-

conomic environment affect labor churning in a very similar way for different

firms. This paper proposes a model to explain the path of formal labor churning

in Brazil. The model admits that employers, when facing exogenous shocks that

rise real wage, may substitute employees to reduce wage costs, particularly in

low inflation periods, when real wages are more rigid. An econometric analysis

is conducted using disaggregated data by firms for the industry sector in the

Metropolitan Region of São Paulo. The results confirm the model’s main hypoth-

esis. The results also suggest that, after the monetary estabilization, controlling

for inflation and with valid instruments, labor churning is relatively higher.

1. INTRODUÇÃO

A elevada rotatividade da mão-de-obra é uma característica marcante do mercado de trabalho brasi-
leiro.1 Além disso, os dados mostram que o labor churning é um importante componente do movimento
total de rotatividade da mão-de-obra formal no Brasil, o qual também inclui a realocação de emprego
formal entre firmas. O labor churning corresponde àquela parcela da rotatividade que diz respeito ape-
nas ao movimento de substituição de trabalhadores por parte de cada firma, que pode ocorrer mesmo
que todas as firmas mantenham inalterado o seu nível de emprego. Os Dados da Relação Anual de In-
formações Sociais revelam que, para os empregados formais da indústria paulista na década de 1990, o
labor churning foi responsável por mais da metade do movimento total de rotatividade da mão-de-obra.

A teoria econômica explica o labor churning com base em modelos de demissões voluntárias ou
de matching. Quando ocorrem demissões voluntárias, a firma em geral é obrigada a contratar novos
funcionários, arcando com os custos de transação desse processo. As demissões voluntárias ocorrem
sobretudo em momentos de aquecimento da economia e baixo desemprego, provocando uma relação
inversa entre churning e desemprego.2 Já os modelos dematching explicam o labor churning por teorias
de revelação de produtividade ex post (sobre isso ver Burgess et al. (2000)). Num ambiente de informação
assimétrica a respeito da produtividade do trabalhador, a firma precisa contratar o trabalhador para
conhecer a sua produtividade; se esta for menor que a esperada, a firma irá substituí-lo.3

As evidências empíricas sobre labor churning no Brasil sugerem fortemente que as teorias mais
conhecidas sobre esse tema têm baixo poder para explicar tanto o nível quanto a evolução do labor
churning nesse país. A correlação negativa entre desemprego e labor churning, prevista pela correlação
negativa esperada entre desemprego e demissões voluntárias, é identificada neste estudo. Contudo,

1Vários autores brasileiros, como Amadeo et al. (1993), Cacciamali (1992), Gonzaga (1996), Corseuil et al. (2002b) e Gonzaga
(2003), apresentam evidências a esse respeito.
2É possível identificar pelo menos três grupos de modelos teóricos que tratam da relação entre demissões voluntárias e rotativi-
dade da mão-de-obra:

(i) on-the-job search models, como em Barron and McCafferty (1977) e (Ehrenberg and Smith, 2000, cap. 10);

(ii) the labor turnover efficiency wage model, sendo Stiglitz (1974) e Salop (1979) os primeiros autores a desenvolvê-lo; e

(iii) modelos de economia institucional, como em (Williamson, 1985, p. 245–247).

3Neste ponto cabe ressaltar que os modelos dinâmicos de demanda por trabalho (dynamic models of labour demand), como os de
Nickell (1978, 1986, 1995), apesar de tratarem das decisões de demissão e contratação de empregados por parte das firmas, não
podem ser incluídos entre os modelos que tratam do labor churning. Esses modelos dinâmicos estudam a resposta das firmas,
em termos de demanda por trabalho, às oscilações na demanda pelo produto.
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essa correlação não explica satisfatoriamente o padrão observado de evolução do churning ao longo do
tempo, o qual é muito semelhante entre os diferentes setores da indústria e entre diferentes grupos de
tamanho de firmas.4

A partir das características do mercado de trabalho brasileiro, este artigo propõe um modelo para
explicar o movimento de labor churning dos empregados formais no país, focalizando a atenção na sub-
stituição de trabalhadores que ocorre por iniciativa das firmas, e não como consequência de demissões
voluntárias. Dadas as características específicas do mercado de trabalho brasileiro e suas instituições,
a idéia de labor churning provocado pelas firmas – que seria a princípio contraditória – poderia ser
explicada a partir da racionalidade econômica dos empregadores.

Os modelos de matching admitem que as firmas substituem empregados quando a produtividade
destes (observada após a contratação) é menor do que a esperada. Caso contrário, a substituição de
empregados apenas aumentaria o custo das firmas, dados os conhecidos custos de transação envolvidos
tanto nos processos de demissão quanto de contratação. Porém os modelos dematching não são capazes
de explicar as oscilações do labor churning observadas na indústria no Brasil.

No mercado de trabalho brasileiro, que é segmentado entre mercado formal e informal, a porcent-
agem de empregados sem registro formal é maior que 0,4. Os empregados formais têm direito a uma
série de benefícios aos quais os empregados informais não têm acesso. Ademais, diversos estudos con-
cluem que, além desses benefícios, os empregados formais ganham salários maiores em média do que
os informais (controladas as demais caracteristicas relevantes).5

O modelo proposto admite a possibilidade das firmas substituirem empregados formais com o ob-
jetivo de reduzir o salário pago a seus empregados, quando enfrentam choques exógenos que elevam
o salário real – particularmente nos momentos de baixa inflação, em que há maior rigidez dos salários
reais. Apresenta-se então uma análise econométrica usando dados de painel que corrobora a idéia prin-
cipal do modelo. Esta foi realizada a partir dos microdados da RAIS (Relação Anual de Informações
Sociais, do Ministério do Trabalho) para o setor industrial da Região Metropolitana de São Paulo.

Este artigo está dividido em 5 seções, além desta introdução. A segunda seção apresenta o modelo
teórico. A terceira explica a medida de labor churning calculada para cada firma e a seção seguinte
descreve os dados. Por fim apresenta-se o modelo econométrico e seus resultados e, na última seção, as
conclusões.

2. O MODELO

Considere uma economia com trabalhadores com habilidades idênticas e duas firmas que produzem
bens distintos, utilizando apenas mão de obra como insumo, descritas abaixo.

Y 1
t = F (L1

t ) (1)

Y 2
t = G(L2

t ) (2)

onde Y i
t corresponde ao produto da firma i = 1,2 no tempo t e F (.) e G(.) são duas funções côncavas.

Assuma ainda que apenas uma destas duas firmas esteja coberta pela legislação desta economia. Esta
legislação garante o salário mínimo e outros benefícios.6 Desta forma, podemos escrever a equação de
lucro desta firma da seguinte forma:

4Ver Figuras 2 e 3 comentadas na seção 4.
5Sobre o assunto ver, por exemplo, Ulyssea (2006) e Botelho and Ponczek (2007).
6Observe que como apenas um setor está regulamentado, ocorrem distorções na economia podendo fazer com que a firma sob
legislação contrate menos trabalhadores do que contrataria em caso contrário, gerando distorções nos tamanhos das firmas.
No entanto, apenas estamos interessados em decisões das empresas após esta implementação.
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Π1
t = P 1

t F (L1
t )− [w0 + Bt,T ]L1

t (3)

onde (P 1
t , w0,Bt,T ) correspondem ao preço do produto da firma 1 no período t, ao salário de equilíbrio

da economia na ausência de regulamentação do mercado de trabalho e o último termo denota os bene-
fícios que devem ser pagos em t ao trabalhador com tempo T de permanência na firma. Assim sendo, a
equação que descreve o lucro das firmas nada mais é que a diferença entre a receita e o custo. Podemos
ainda escrever o elemento Bt,T ,

Bt,T = [x̄t − w0] + bt,T (T,x̄t)

onde o primeiro componente descreve o diferencial de salários entre o salário de equilíbrio na ausência
de regulamentação do trabalho e o salário imposto pela legislação (x̄t) e o segundo elemento se refere
aos demais benefícios: tanto aqueles impostos por lei (como as contribuições ao INSS e ao FGTS), quanto
aqueles decorrentes da política salarial da firma de ganhos por tempo de serviço (T ). Assumimos que
a variável bt,T é afetada positivamente por T e x̄t.

Já para a firma 2 temos a seguinte função lucro em cada período,

Π2
t = P 2

t G(L2
t )− [w0]L2

t (4)

Antes de desenvolver a solução do modelo é preciso fazer duas considerações. A primeira é que,
neste modelo, a melhor opção para os trabalhadores é estar na firma regulamentada, pois teriam
salários maiores e também outros benefícios. Então, se eventualmente abrisse uma vaga no setor reg-
ulamentado, todos os trabalhadores da economia teriam interesse em preenchê-la. A segunda é que
assumimos que o setor regulamentado abriga um número menor ou igual de trabalhadores quando
comparado ao setor não regulamentado, ou seja, L1

t ≤ L2
t .
7 Isto pode ser obtido se impusermos que

a função de produção dos dois setores é similar e, consequentemente, com custos marginais maiores
teremos um número menor de trabalhadores na firma 1. Desta forma, diante da possibilidade de ro-
tatividade da mão de obra, todos os trabalhadores da firma 2 têm probabilidade idêntica de obter um
emprego regulamentado, assim como todos os trabalhadores com tempo de permanência similar na
firma regulamentada têm probabilidade positiva de sair da mesma.8

Para resolver este modelo, é necessário dividí-lo em duas etapas. Primeiro diagnosticamos qual o
problema das firmas em cada instante no tempo. Esta etapa é relevante pois aponta para a possibili-
dade das firmas efetuarem a política de rotatividade dos trabalhadores em contrapartida à elevação de
custos regulamentados (salário mínimo, benefícios etc.) ou cíclicos (valorização da taxa de câmbio, por
exemplo). Na segunda etapa, apresentamos a decisão do tamanho ótimo das firmas no longo prazo,
levando em consideração as decisões instantâneas.

Define-se então Cr como o custo de reposição da mão de obra atual pela “mais barata”, ou seja, o
custo da rotatividade. Este custo busca capturar os gastos inerentes ao processo de demissão dos atuais
e contratação dos novos funcionários.

Em cada instante do tempo a firma 1 depara-se com a seguinte decisão. Dadas as condições de
mercado, pode optar por trocar todos os trabalhadores ou manter os atuais funcionários. Para isto tem
que comparar o custo marginal trazido a valor presente de manter o último funcionário com o custo de
despedi-lo. Se o último custo for maior, a firma 1 decide então “trocar” o funcionário. A equação abaixo
ilustra o processo de decisão.

7Lembre-se que o setor 1 tem a demanda por trabalho racionada com a imposição de custos regulamentados, enquanto que o
outro setor pode receber quantos trabalhadores forem necessários uma vez que o ajuste se dê pelo salário de equilíbrio (w0).
8Para maiores detalhes a respeito de probabilidade racionada, ver Mincer (1976).
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∑∞
t=0 E[(x̄t]
(1 + r)t

+
∑∞

t E[bt,T /Cr 6= 0, T = 0]
(1 + r)t

+
Cr∑∞

t=0(1 + r)t

≤
∑∞

t=0 E[(x̄t)]
(1 + r)t

+
∑∞

t E[bt,T /Cr = 0, T 6= 0]
(1 + r)t

(5)

O lado esquerdo da equação se refere ao custo marginal de substituir um funcionário da firma 1. O
primeiro termo é o valor presente do salário regulamentado a ser pago, o segundo termo contabiliza os
benefícios futuros esperados trazidos a valor presente, dado que a firma decidiu fazer a substituição e o
último termo corresponde ao custo fixo de reposição. Já o lado direito apresenta também o salário regu-
lamentado a ser recebido pelo funcionário “antigo”, juntamente com seus benefícios esperados trazidos
a valor presente. O fato de usarmos as esperanças condicionais dos benefícios nas diferentes situações
deixa claro que, diante de uma mudança nas condições de mercado, a política de ganhos por tempo de
serviço pode mudar para os novos contratados. Contudo, os ganhos já concedidos a um trabalhador não
podem ser retirados. Um exemplo seria o de firmas que tenham concedido promoções salariais fixadas
em salários mínimos, de tal maneira que quem estava na firma a um ano passaria a ganhar, por exem-
plo, 1.5 vezes o salário mínimo).9 Outro exemplo seria a concessão de um plano de saúde após um ano
de permanência na firma. Esse benefício, uma vez concedido, não poderia ser retirado. Se ocorre, por
exemplo, um aumento inesperado no valor real do salário mínimo, necessariamente aumenta o custo da
firma com mão-de-obra. No caso de promoções salariais fixadas com base no salário mínimo, o salário
dos veteranos aumentaria na mesma proporção que o dos iniciantes. Já no exemplo da concessão de
um plano de saúde, o inevitável aumento dos salários não poderia ser compensado com a retirada do
benefício. Em ambos os exemplos, claramente aumenta o valor presente do total de benefícios a serem
pagos aos trabalhadores se estes permanecerem na firma.

Quando o lado esquerdo for inferior ao lado direito da equação 5, então compensa para a empresa
efetuar a política de rotatividade no período t. Ou seja, a política de substituição dos trabalhadores
ocorre quando a expectativa de benefícios futuros a serem pagos ao funcionário antigo superar o custo
fixo de reposição deste funcionário juntamente com a evolução esperada dos benefícios do novo empre-
gado. Caso contrário, a melhor opção é manter o funcionário por mais um período.

No que diz respeito ao tamanho ótimo das firmas para o longo prazo, temos que o lucro da firma 1
é maximizado quando o custo marginal de contratar um trabalhador for idêntico ao produto marginal
deste trabalhador. Em particular, quando o custo de efetuar a rotatividade for inferior, esta equação de
equilíbrio se torna,10

∞∑
t=0

P 1
t F ′(L1

t )
(1 + r)t

=
∑∞

t=0 E[(x̄t)]
(1 + r)t

+
∑∞

t=0 E[bt,0/Cr 6= 0, T 6= 0]
(1 + r)t

+
Cr∑∞

t=0(1 + r)t
(6)

A firma 1, neste caso, optaria por efetuar a política de rotatividade em todo o instante de tempo,
uma vez que seu custo é inferior ao custo de manter o funcionário na empresa devido a expectativa da
evolução dos benefícios futuros. Por isso o termo bt,0 descreve que não há alteração na permanência
dos funcionários da empresa 1 além do primeiro período.11 Caso contrário a condição de equilíbrio se

9A idéia que está por trás desse exemplo é o uso do salário mínimo como numerário, fenômeno não raro denominado de efeito
numerário. Camargo et al. (2001) destacam a existência desse efeito no mercado formal de trabalho no Brasil.

10Este problema ainda pode ser escrito como programação dinâmica, onde a firma do setor formal escolhe a cada momento do
tempo, seu tamanho (L1

t ) e a política de benefícios do período seguinte (bt+1) que incluiria o custo de reposição, Cr , porém
optou-se por apresentar o problema desta forma mais simples.

11Lembre que isto só pode ocorrer porque o número de trabalhadores na firma 2 é suficiente para esta substituição de trabal-
hadores. Ainda, estes trabalahdores estão dispostos a trabalhar neste setor, pois terão um rendimento maior.
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torna,
∞∑

t=0

P 1
t F ′(L1

t )
(1 + r)t

=
∑∞

t=0 E[(x̄t)]
(1 + r)t

+

∑∞)
t)=0 E[bt,T /Cr = 0, T = 0]

(1 + r)t
(7)

Isto implica que esta decisão também afeta o tamanho relativo da firma 1, pois o L1 é diferente para
os dois casos. Já para a firma 2 temos,

∞∑
t=0

P 2
t G′(L2

t )
(1 + r)t

= w0

∞∑
t=0

(1 + r)−t (8)

Esta equação, por sua vez, determina o tamanho ótimo da firma 2, ou seja, esta contrata trabal-
hadorers até que a produtividade marginal do último trabalhador, trazida à valor presente, se iguale ao
custo marginal.

O modelo desenvolvido nesta seção busca explicar quais fatores podem influenciar a decisão das
firmas para que optem por implementar a política de rotatividade. Os fatores que podem implicar esta
implementação afetam diretamente a expectativa quanto à evolução da variável bt,T : como por exemplo
um aumento do salário mínimo. Outro exemplo seria uma valorização cambial para os exportadores
que causasse um aumento do salário real. Como será visto mais adiante, utilizamos variações destas
variáveis como instrumentos para a variação do salário real, pois estas podem afetar diretamente as
expectativas das firmas quanto a evolução dos benefícios.

3. MEDINDO A SUBSTITUIÇÃO DE EMPREGADOS POR INICIATIVA DA FIRMA

A rotatividade da mão-de-obra da firma i no período de tempo t pode ser medida pelo cálculo da
seguinte razão:

Rit =
min(ait,dit)

(Lcit + Lfit)/2
(9)

em que ait corresponde ao número de admissões ocorridas na firma i no período t, dit corresponde
ao número de desligamentos ocorridos na firma i no período t, Lcit corresponde ao total da força de
trabalho da firma i no começo do período t e Lfit corresponde ao total da força de trabalho da firma i
no final do período t. Logo, (Lcit + Lfit)/2 corresponde ao número médio de empregados da firma i
no período t.

Adotando-se essa definição, aumentos ou quedas da força de trabalho da firma no período t não são
contabilizados como rotatividade. Leva-se em consideração apenas aquela quantidade de mão-de-obra
que foi substituída. Portanto, o conceito subjacente a esse índice de rotatividade da mão-de-obra é o
movimento de entrada e saída de trabalhadores da firma, enquanto esta mantém a sua força de trabalho.
Além disso, vale ressaltar que a escolha do período de tempo em que o índice de rotatividade da mão-
de-obra é calculado tem implicações sobre o resultado obtido. Se o período de tempo considerado
for muito curto, variações sazonais da demanda por trabalho da firma não são contabilizadas como
rotatividade. Neste artigo usamos muitas vezes o termo churning da firma i para nos referirmos ao
índice Rit. Adota-se essa nomenclatura porque o conceito de churning da mão-de-obra da economia é
difundido na literatura internacional. A taxa de churning da mão-de-obra de uma economia no período
t, conforme definida em Davis et al. (1998), é igual ao dobro da média ponderada dos índicesRit, sendo
a ponderação feita pelo número médio de empregados de cada firma em t.12

12A taxa de churning da mão-de-obra de uma economia no período t é igual a CHt =
P

i(ait+dit)P
i(Lcit+Lfit)/2

− (JCt + JDt), em

que JCt é a taxa de criação total de emprego da economia em t e JDt é a taxa de destruição total de emprego da economia
em t, conforme definidas em Davis et al. (1998). Para detalhes a respeito da relação entre CHt e Rit, ver Orellano and Pazello
(2006).
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Este estudo, porém, focaliza a atenção na substituição de trabalhadores que ocorre por iniciativa
das firmas, e não como consequência das demissões voluntárias. Sendo assim, definimos uma taxa de
rotatividade involuntária da mão-de-obra da firma i em t, que é igual a:

RIit =
min(ait,diit)

(Lcit + Lfit)/2
(10)

em que ait corresponde ao número de admissões ocorridas na firma i no período t, diit corresponde
ao número de demissões involuntárias (por iniciativa da firma) ocorridas na firma i no período t, e
(Lcit + Lfit)/2 corresponde ao número médio de empregados da firma i no período t. Neste trabalho
usaremos muitas vezes o termo churning involuntário da firma i em t para nos referirmos ao índice
RIit.

Por fim, uma vez que este estudo visa a analisar o comportamento das firmas de substituir empre-
gados com o objetivo de reduzir salários, optou-se pelo uso de um indicador que extrai do índice RIit,
definido acima, aquela parcela decorrente de uma possível necessidade das firmas de alterar o perfil de
seus empregados em termos de nível de qualificação. Se ocorre uma mudança na tecnologia de pro-
dução, isso pode gerar a necessidade de substituição de alguns empregados por outros com diferente
qualificação, afetando-se a rotatividade involuntária (e o índice RIit) em cada firma. A causa desse
comportamento, contudo, é bem diferente do objetivo de redução do salário real discutido no modelo
proposto na seção anterior.

Orellano and Pazello (2006) apresentam uma medida de churning da firma que desconsidera aquela
parcela da substituição de trabalhadores que altera o perfil de qualificação destes – como por exemplo
a substituição de trabalhadores braçais menos qualificados por trabalhadores com maior escolaridade.
Esse movimento, em geral decorrente de avanço tecnológico, é extraído do indicador usado.

Para construir esse indicador é preciso medir primeiro o movimento de troca de trabalhadores com
um certo nível de qualificação por outros com diferente nível. Para tanto, calcula-se em primeiro lugar a
soma das criações de emprego ocorridas nas diferentes faixas de qualificação para cada firma (CFQit);
e a soma das destruições de emprego ocorridas nas diferentes faixas de qualificação para cada firma
(DFQit).

Um exemplo simples, com apenas três faixas de qualificação, auxilia a compreensão da medida a
ser usada. Considere uma firma que tem 100 empregados no início do período. As contratações e
desligamentos por iniciativa da firma ocorridos no período estão apresentados na tabela 1.

Table 1: Exemplo

Faixa de qualific. 1 Faixa de qualif. 2 Faixa de qualif. 3

Contratações 20 10 25

Desligamentos 30 12 15

Criação 0 0 0

Destruição 10 2 0

Para essa firma hipotética nesse período, a soma das criações de emprego ocorridas nas diferentes
faixas de qualificação (CFQit) é 10 e a soma das destruições de emprego ocorridas nas diferentes faixas
de qualificação (DFQit) é 12. Logo o mínimo entreCFQit eDFQit é 10. Dividindo esse valor mínimo
pelo número médio de empregados da firma no período, obtemos uma taxa de 10/99, que é igual a
aproximadamente 0,1, ou 10 por cento. Essa taxa é uma medida do quanto a firma alterou o perfil de
seus empregados em termos de nível de qualificação. Uma parte do churning de uma firma pode ter
essa função. Contudo, é perfeitamente possível que uma firma com elevada taxa de churning não altere
em nada o perfil de qualificação de seus funcionários.
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Para extrair do índice RIit aquela parcela de substituições que altera o perfil dos empregados em
termos de nível de qualificação, a seguinte medida é proposta:

RILit =

{
RIit −min(CFQit,DFQit) se RIit −min(CFQit,DFQit) > 0
0 se RIit −min(CFQit,DFQit) ≤ 0

(11)

Na equação 11 fica claro que o cálculo da diferençaRIit−min(CFQit,DFQit) pode gerar valores
negativos. Isso acontece porque a destruição de emprego não ocorre apenas via demissões por iniciativa
das firmas, mas também via demissões voluntárias, aposentadorias, ou mesmo mortes. Com isso, uma
firma que apresentou RILit = 0 poderia ter alterado o perfil de qualificação dos seus empregados, o
que resultaria num valor negativo para RIit −min(CFQit,DFQit). Nesses casos atribui-se o valor 0
para RILit.

Neste trabalho usaremos muitas vezes o termo churning involuntário líquido da firma i em t para
nos referirmos ao índice RILit.

4. OS DADOS

Neste trabalho foram utilizados os dados da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais do Min-
istério do Trabalho), para o setor industrial, desagregados por firma (microdados). A raiz do Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) (números antes da barra) foi usada para identificar cada firma. Essas
informações dizem respeito ao total de empregados com carteira de trabalho assinada, incluindo fun-
cionários públicos. Porém neste estudo foram considerados apenas os trabalhadores com contrato de
trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). O período de tempo escolhido para o cál-
culo dos índices de rotatividade apresentados na seção anterior foi de um ano. Assim sendo, oscilações
da demanda por trabalho de cada firma ocorridas dentro do intervalo de um ano são contabilizadas
como churning da mão-de-obra das firmas.

Foi possível obter os microdados para os anos de 1990 até 1998. Porém, para o cálculo dos índices
de rotatividade apresentados na seção anterior, é necessário saber o nível médio de emprego de cada
firma em cada ano. Por isso os índices de rotatividade foram calculados para o período 1991-1998.

Foram realizados dois ajustes para o cálculo dos índices desejados. Em primeiro lugar, há firmas
cujos dados apresentam uma interrupção no tempo, não havendo nenhuma informação sobre a razão
dessas interrupções (interrupção real de atividades ou simples interrupção na entrega dos formulários
da RAIS). Para aquelas interrupções que duraram mais do que dois anos, considerou-se que a firma
destruiu empregos e os recriou posteriormente. Porém, aquelas interrupções que duraram menos que
dois anos foram consideradas erros. As firmas que apresentaram esse erro foram retiradas da amostra.
Esse procedimento foi o mesmo adotado em Corseuil et al. (2002a), o qual foi recomendado pela equipe
técnica do Ministério do Trabalho.

Em segundo, há casos em que as informações sobre o estoque de trabalhadores ao final de cada ano
não são consistentes com as informações sobre as admissões e desligamentos ocorridos em cada ano.
Nesses casos, confiou-se nos dados de estoque, somando adequadamente o resíduo às admissões ou aos
desligamentos. Mais uma vez o procedimento adotado foi o mesmo usado em Corseuil et al. (2002a).
Porém neste estudo optou-se por excluir as firmas para as quais os erros eram muito grandes (acima de
20 por cento do emprego médio da firma no período).

A Tabela 2 mostra o balanceamento do painel de dados com o qual foi realizado este trabalho em-
pírico. Esta indica um alto índice de mortalidade de firmas, pois a maioria das firmas da amostra
permaneceu em atividade ininterrupta por menos de quatro anos.

A Tabela 3 apresenta informações sobre o tamanho da amostra, tanto em termos do número de
firmas quanto em termos do número médio de empregados em cada ano. Essas informações indicam,
conforme esperado, uma contração da indústria na Região Metropolitana de São Paulo no período in-
vestigado, com redução tanto do emprego formal quanto do número de firmas.
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Table 2: Painel balanceamento

Frequência 1 2 3 4 5 6 7 8 Total

No de vezes 10123 6606 4869 2310 1903 1070 880 4819 32580

Table 3: Tamanho amostral por ano

91 92 93 94 95 96 97 98

No de firmas 16593 14265 13130 12077 12930 12618 13212 13004

Emprego total 420,573 374,864 341,278 317,025 306,283 279,596 249,240 225,722

A Figura 1 descreve a evolução, no período 1991-1998, das médias das taxas de labor churning es-
pecificadas na seção anterior, correspondentes às equações 9, 10 e 11: rotatividade da mão-de-obra da
firma i em t (ou labor churning da firma i em t),Rit; rotatividade involuntária da firma i em t (ou churn-
ing involuntário da firma i em t), RIit; e rotatividade involuntária líquida da firma i em t (ou churning
involuntário líquido da firma i em t), RILit. Para cada ano, foram calculadas médias ponderadas, em
que o peso de cada firma é dado pelo número médio de empregados de cada firma no ano. Na Figura 2
observa-se a evolução da taxa média de rotatividade involuntária líquida, por faixas de tamanho de
firma. As faixas são: microempresas (até 19 empregados), pequenas empresas (entre 20 e 99 emprega-
dos), médias empresas (entre 100 e 499 empregados) e grandes empresas (acima de 500 empregados).
Para fazer a classificação utilizou-se a medida do tamanho médio de longo prazo, em que o tamanho mé-
dio da firma é definido levando-se em conta todo o período observado. A figura revela que a evolução do
labor churning é muito semelhante para as diferentes faixas de tamanho de firma, sugerindo fortemente
que mudanças no ambiente macroeconômico afetam a rotatividade de forma semelhante em firmas com
características diferentes13. Além disso, a figura revela um menor nível médio de rotatividade para as
firmas maiores, conforme previsto por modelos da área de teoria das organizações.14

Na Figura 3 observa-se mais uma vez a evolução da taxa média de rotatividade involuntária líquida,
porém agora desagregada para os 13 grandes subsetores da indústria. Novamente observa-se que a
evolução do labor churning é bastante semelhante para firmas com características diferentes, reforçando
a idéia de que há mudanças no ambiente macroeconômico que afetam a rotatividade de forma semel-
hante nas diferentes firmas. O subsetor de extrativismo mineral, que tem a menor rotatividade em
média, é o que tem trajetória mais diferente das demais.

5. O MODELO ECONOMÉTRICO E OS RESULTADOS OBTIDOS

Com o objetivo de testar a hipótese principal do modelo teórico exposto na primeira seção (de firmas
usando o churning como instrumento para reduzir salários), a seguinte equação foi estimada:

RILit = β0 + β1(desemp− abertot) + β2(lemprego− formalt)
+ β3inflacaot + β4post + β5(var − salarialit) + β6Zit + uit (12)

em que RILit é a taxa de rotatividade involuntária líquida da mão-de-obra da firma i no ano t (ou taxa
de churning involuntário líquido da firma i em t), definida pela equação 11 da seção 3; desemp−abertot

13Para as grandes empresas, a tendência da rotatividade no período 1996-1998 difere das demais
14Ver, por exemplo, Pfeffer and Cohen (1984) e Williamson (1985).
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Figure 1: Labor churning

Figure 2: Rotatividade por tamanhos de firma
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Figure 3: Rotatividade desagregada

é a taxa média de desemprego aberto na Região Metropolitana de São Paulo no ano t, medida pela
Fundação IBGE; lemprego−formalt é o logarítmo do nível de emprego formal na Região Metropolitana
de São Paulo em t, medido a partir dos dados da RAIS; inflacaot é a taxa de inflação calculada a partir do
índice de preços ao consumidor no ano t, calculado pelo IBGE; post é uma variável dummy que assume
o valor 1 para o período 1995-1999 (período pós plano real); Zit corresponde a um vetor de variáveis de
controle microeconômicas; e finalmente, var − salarialit é a variação da média dos salários reais dos
empregados da firma i entre t− 1 e t, em que o cálculo foi feito usando o INPC. Vale lembrar queRILit

mede o movimento de substituição de trabalhadores por iniciativa da firma, líquido daquela parcela de
substituições que altera o perfil dos empregados em termos de nível de qualificação.

A inclusão das variáveis desemp − abertot e lemprego − formalt segue o modelo estimado em
Orellano and Pazello (2006). Estas visam a controlar a relação positiva prevista pela teoria econômica
entre a abundância de oportunidades de emprego e o churning. A inclusão desses controles é necessária
mesmo que a variável RILit tenha sido construída usando apenas as demissões registradas como
demissões por iniciativa da firma por dois motivos. O primeiro é que a informação oficial sobre a
iniciativa das demissões no Brasil não é confiável. Muitas demissões voluntárias são registradas como
demissões por iniciativa do empregador, para que os empregados possam retirar o FGTS.15 Assim sendo,
a medida de churning utilizada neste trabalho ainda pode incluir um movimento de substituição de
trabalhadores decorrente das demissões voluntárias. O outro motivo é que os modelos de matching

15Segundo dados do Suplemento Especial de Trabalho da PNAD de 1989, dentre os empregados formais do setor privado da
Região Metropolitana de São Paulo que declararam ter pedido para sair de algum emprego entre setembro de 1987 e setembro
de 1989, 57,36 por cento (%) respondeu que recebeu o FGTS, o que indica a ocorrência de acordo para o registro como demissão
por iniciativa da firma.
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também prevêm uma relação positiva entre a abundância de oportunidades de emprego e o churning,
dado que em períodos de mais contratações tendem a ocorrer mais problemas com matchings.

A variável inflacaot foi incluída para controlar um possível efeito da inflação sobre a rotatividade
da mão-de-obra. Como colocam (Cortez Reis and Camargo, 2005, p. 1), taxas de inflação mais elevadas
tornam os salários reais mais flexíveis, facilitando a adaptação dos custos da firma à produtividade dos
trabalhadores. Isso pode evitar ajustes através do emprego e pode implicar menor rotatividade, coeteris
paribus.

A dummy post visa a controlar possíveis efeitos que o plano real (e todas as mudanças que o acom-
panharam) possa ter tido sobre a rotatividade da mão-de-obra, além do efeito da estabilização já con-
trolado pela taxa de inflação.

Zit, o vetor de variáveis de controle desagregadas, é composto por: educação média defasada dos
empregados de cada firma, também incluída em Orellano and Pazello (2006); e o tamanho médio de-
fasado da firma. 16

A variável var − salarialit é o foco de interesse deste estudo. Esta corresponde à diferença entre o
salário real médio dos empregados da firma no ano t e o salário real médio dos empregados da firma no
ano t − 1. Em cada ano, todos aqueles que estiveram empregados na firma são incluídos no cômputo,
mesmo que tenham saído do emprego logo no primeiro semestre. Se var− salarialit for positiva, isso
significa que, em média, o salário real foi maior no ano t em comparação com o ano t − 1. Porém isso
não significa que o salário real médio dos empregados em dezembro do ano t seja maior que o salário
real médio dos empregados em dezembro do ano t− 1.

Espera-se que, em resposta a uma variação positiva do salário real médio dos empregados da firma
entre os anos t − 1 e t, a firma substitua trabalhadores no ano t, aumentando o labor churning no
ano t, desde que esse aumento do salário real médio não seja acompanhado de um aumento médio de
produtividade.

Ocorre porém que a variável var − salarialit é endógena, uma vez que a substituição de trabal-
hadores no ano t (medida pela variável RILit) afeta o salário real médio dos empregados da firma no
ano t, afetando a variável var − salarialit. Por esse motivo a equação 12 deve ser estimada em dois
estágios.

Os instrumentos usados foram a variação real do salário mínimo entre t − 1 e t e a variação real
do câmbio entre julho do ano t − 1 e julho do ano t. Admite-se que a variação do salário mínimo em
termos reais afeta a variação do salário real médio dos empregados formais pelo seu efeito direto sobre
os que ganham um salário mínimo e pelo efeito conhecido como efeito numerário, em que o valor do
salário mínimo funciona como um guia para a determinação dos salários de empregados que ganham
mais do que o mínimo. Já a variação real da taxa de câmbio afeta a variação do salário real médio
dos empregados formais através da alteração do poder de compra dos trabalhadores. Uma valorização
real da taxa de câmbio torna mais baratos os produtos importados em moeda nacional, aumentando o
salário real médio. Para que estes sejam instrumentos válidos, é necessário que a variação real do salário
mínimo e a variação real do câmbio afetem o churning da mão-de-obra das firmas apenas através de seu
efeito sobre a variação do salário real médio dos empregados. Testes para a validade dos instrumentos
foram realizados e incluídos na tabela de resultados.17

16Também foi testada uma especificação incluindo as interações ano versus setor de atividade como controles. Foi usada a
classificação de atividades econômicas de dois dígitos do IBGE, em que a indústria é dividida em quatorze subsetores. Essa
especificação apresenta problemas de multicolinearidade, portanto várias das interações são excluídas automaticamente e os
desvios padrão calculados tendem a ser sobre estimados.

17Também foram testadas especificações incluindo variáveis microeconômicas como instrumentos: tamanho defasado da firma
e defasagem da variação do salário real médio (defasagem da variável instrumentalizada). A inclusão desses instrumentos
não alterou o resultado esperado de que um aumento do salário real médio das firmas entre t − 1 e t implica um aumento
da rotatividade da mão-de-obra em t. Na estimação que inclui apenas a defasagem do tamanho como IV, o efeito positivo da
variação do salário real sobre a rotatividade foi sempre estatisticamente significativo. Na estimação que acrescenta a defasagem
da variação salarial como IV, esse efeito positivo perde significância apenas em estimações feitas separadamente para algumas
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A regressão estimada no primeiro estágio foi:

(var − salarialit) = α0 + α1(var − salminimot) + α2(var − cambialt)
+ α3(desemp− abertot) + α4(lemprego− formalt)

+ α5inflaçãot + α6post + α7Zit + eit (13)

em que var − salminimot é a variação do salário mínimo real médio entre os anos t − 1 e t e var −
cambialt é a variação da taxa de câmbio em termos reais entre maio do ano t− 1 e maio do ano t. Para
o cálculo do salário mínimo real foi usada a série mensal do IPEA. Para a variação cambial entre o ano
t − 1 e o ano t usou-se a taxa de câmbio real efetiva (INPC – exp. manuf.) de maio de cada ano. As
demais covariadas correspondem aos controles da equação principal.

5.1. Resultados

O modelo econométrico proposto foi estimado não apenas para a totalidade da amostra, mas tam-
bém separadamente para os quatro grupos de firmas divididos por faixas de tamanho. Assim como n
Figura 2 da seção 4, as faixas são:

1) microempresas (até 19 empregados),

2) pequenas empresas (entre 20 e 99 empregados),

3) médias empresas (entre 100 e 499 empregados) e

4) grandes empresas (acima de 500 empregados).

Como anteriormente, utilizou-se a medida do tamanho médio de longo-prazo para a classificação.
Isso foi feito seguindo Orellano and Pazello (2006), porque a variável dependente deste estudo (o labor
churning da firma) apresenta variância decrescente a medida que o tamanho da firma aumenta.18

As duas equações (primeiro e segundo estágios) foram estimadas em primeira diferença, pois os
testes de Hausman indicaram a presença de um efeito fixo não observado correlacionado com as demais
variáveis explicativas. A estimação das equações em nível, ou pelo modelo de efeitos aleatórios, não
resultaria em estimadores consistentes dos parâmetros.

A Tabela 4 resume os resultados das estimações para o primeiro estágio.
As variáveis usadas como instrumentos são estatisticamente significativas em todas as regressões.

Além disso, estas apresentam sempre o sinal esperado. Isto é, uma variação positiva do salário mín-
imo em termos reais afeta positivamente a variação do salário real médio dos empregados formais das
firmas. Já a variação do câmbio real tem efeito negativo sobre a variação do salário real médio, com au-
mentos de salário real médio associados aos períodos de valorização cambial. Em relação aos controles,
pode-se perceber que a variável tamanho médio das firmas defasado não é significativa em nenhuma
das especificações. enquanto que a educação média defasada afeta negativamente a variação do salário
real médio dos empregados formais das firmas.

A Tabela 5 resume os resultados do segundo estágio.

faixas de tamanho das firmas. No que se refere aos testes de sobre identificação, a estatística J de Hansen aponta a validade
dos instrumentos apenas para o caso do tamanho defasado da firma e apenas para as faixas de tamanho referentes a firmas
pequenas, médias e grandes. Por esse motivo foi feita a opção de apresentar neste artigo apenas os resultados usando variação
do salário mínimo real e variação da taxa real de câmbio como instrumentos.

18Como pode ser visto em (Orellano and Pazello, 2006, p. 201), o desvio padrão da taxa líquida de churning da mão-de-obra no
período 1991-1998 vai de 1,1148 para firmas com até 4 empregados até 0,1856 para firmas com 500 empregados ou mais.
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Table 4: Resultados primeiro estágio

Painel A: Instrumentos: Variação salário mínimo e variação da taxa de câmbio

Dep:var − salarial Todas micro pequenas média grandes

var − cambialt -5.81*** -6.23*** -4.04*** -5.64*** -10.18*
(0.67) (0.84) (0.94) (1.85) (5.75)

var − salminimot 1.14*** 0.74*** 2.07*** 3.17*** 4.49***
(0.14) (0.17) (0.20) (0.43) (1.16)

lemprego− formal 14.06 5.62 44.53 52.52 -71.38
(20.48) (25.47) (31.07) (82.7) (71.87)

desemp− aberto -0.05 2.89 -13.08*** -6.66 25.6
(4.44) (5.45) (6.31) (12.53) (44.6)

inflacao -0.025*** -0.025*** -0.025*** -0.04*** -0.05***
(0.003) (0.004) (0.004) (0.01) (0.02)

pos -9.68 5.5 -43.31*** 140.5*** -178.21*
(13.32) (16.75) (20.02) (46.82) (107.24)

cons 2.52 0.15 12.38*** 15.94 -7.74
(4.51) (5.65) (6.13) (11.69) (33.29)

N 63310 47428 12306 3007 569
F (6, N − 7) 113.67*** 59.13*** 69.38*** 20.15*** 10.61***

Painel B: Defasagem da educação dos trabalhadores como controle

var − cambialt -6.27*** -6.72*** -4.33*** -5.83*** -12.37**
(0.68) (0.85) (0.94) (1.86) (5.73)

var − salminimot 1.06*** 0.647*** 2.040*** 3.13*** 4.14***
(0.139) (0.17) (0.20) (0.43) (1.14)

Educ−mediat−1 -13.87*** -13.90*** -12.15*** -7.94 -80.34***
(2.28) (2.55) (3.50) (20.00) (28.21)

lemprego− formal 11.12 1.55 44.29 53.42 -64.31
(20.55) (25.61) (31.09) (82.65) (69.67)

desemp− aberto 3.03 6.25 -11.08* -5.31 41.35
(4.50) (5.52) (6.33) (82.65) (44.62)

inflacao -0.026*** -0.026*** -0.025*** -0.04*** -0.052**
(0.003) (0.003) (0.004) (0.01) (0.02)

pos -3.66*** 12.45 -39.96** -138.04*** -147.80
(13.37) (16.82) (20.07) (47.82) (105.18)

cons 1.05 -1.75 12.09** 15.82 -3.55
(4.56) (5.73) (6.15) (11.63) (32.24)

N 62813 46971 12268 3005 569
F (7, N − 8) 131.66*** 65.37*** 92.85*** 39.86*** 12.86***

Painel C: Defasagens da educação dos trabalhadores e tamanho da firma como controles

var − cambialt -5.23*** -5.39*** -4.17*** -5.73*** -11.41*
(0.65) (0.83) (0.95) (1.92) (6.21)

var − salminimot 1.48*** 1.16*** 2.03*** 2.84*** 4.373***
(0.19) (0.24) (0.28) (0.54) (1.63)

Educ−mediat−1 -7.11*** -6.62** -8.81** -1.14 -64.36**
(2.33) (2.64) (3.74) (20.50) (30.25)

Tam−mediot−1 0.18 0.87 0.05 0.21 0.10
(0.12) (2.04) (0.59) (0.28) (0.12)

lemprego− formal 30.34 25.35 47.93 79.68 -60.65
(21.29) (26.85) (32.44) (85.37) (71.74)

desemp− aberto -2.47 -0.15 -12.20 -4.12 32.66
(4.39) (5.50) (6.32) (13.97) (48.25)

inflacao -0.02*** -0.03*** -0.02** -0.04*** -0.05**
(0.003) (0.004) (0.004) (0.01) (0.02)

pos -25.54 -13.38 -34.95 -117.84** -173.33
(17.87) (22.94) (27.09) (55.77) (152.51)

cons 8.78* 9.38 8.91 7.58 6.71
(5.04) (6.46) (7.40) (12.76) (35.78)

N 45387 32791 9692 2444 460
F (8, N − 9) 77.81*** 65.37*** 47.63*** 12.02*** 7.12***
∗∗∗ , ∗∗ , ∗ significante a 1%, 5% e 10% respectivamente.
Erro padrão robusto em parênteses.
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Table 5: Resultados segundo estágio: Dependente: Rotatividade líquida

Painel A: Instrumentos: Variação salário mínimo e variação da taxa de câmbio

Dep: Rot− liq Todas micro pequenas média grandes

var − salarialt 0.0002*** 0.00015* 0.00019*** 0.00006 0.000015
(0.00005) (0.00008) (0.00005) (0.00005) (0.00006)

lemp− formal 0.006 0.005 -0.0013 0.016 0.000015
(0.016) (0.02) (0.02) (0.028) (0.03)

desemp− aberto -0.031*** -0.032*** -0.030*** -0.029*** -0.025***
(0.002) (0.003) (0.003) (0.004) (0.005)

inflacao 0.000000 0.000002 -0.000003 -0.000006* -0.000015***
(0.000003) (0.000004) (0.000002) (0.000003) (0.000005)

pos 0.017 0.004 0.055*** 0.063*** 0.066***
(0.013) (0.019) (0.012) (0.014) (0.024)

cons -0.018*** -0.015*** -0.029*** -0.2413*** -0.15***
(0.003) (0.004) (0.002) (0.0037) (0.006)

N 63310 47428 12306 3007 569
HansenJ 0.672 1.645 1.532 13.448 0.406
P − value 0.4124 0.1996 0.2158 0.0002 0.5240

Painel B: Defasagem da educação dos trabalhadores como controle

var − salarialt 0.00016*** 0.00014* 0.00018*** 0.000059 0.000017
(0.000) (0.000) (0.000) (0.000) (0.000066)

Educ−mediat−1 0.007*** 0.006** 0.016*** 0.013*** 0.010
(0.002) (0.002) (0.002) (0.004) (0.008)

pos 0.019 0.007 0.055*** 0.061*** 0.064***
(0.014) (0.019) (0.012) (0.014) (0.024)

inflacao 0.000 0.000 -0.000 -0.000* -0.000***
(0.000) (0.000) (0.000) (0.000) (0.000)

desemp− aberto -0.031*** -0.032*** -0.031*** -0.030*** -0.026***
(0.003) (0.003) (0.003) (0.004) (0.007)

lemp− formal 0.010 0.009 -0.000 0.013 0.008
(0.016) (0.021) (0.020) (0.028) (0.030)

cons -0.019*** -0.016*** -0.030*** -0.026*** -0.017***
(0.003) (0.004) (0.003) (0.004) (0.006)

N 62,813 46,971 12,268 3,005 569
HansenJ 1.09 1.90 0.31 10.66 0.23
P − value 0.30 0.17 0.58 0.00 0.63

Painel C: Defasagens da educação dos trabalhadores e tamanho da firma como controles

var − salarialt 0.001*** 0.001*** 0.001*** 0.001*** 0.000**
(0.000) (0.000) (0.000) (0.000) (0.000)

Tamanhot−1 -0.000 -0.002 -0.000 -0.000 -0.000
(0.000) (0.002) (0.001) (0.000) (0.000)

Educ−mediat−1 0.006** 0.003 0.017*** 0.009 0.026*
(0.003) (0.003) (0.004) (0.012) (0.014)

pos -0.056*** -0.060*** -0.053** -0.026 -0.003
(0.017) (0.023) (0.022) (0.030) (0.044)

inflacao 0.000** 0.000* 0.000* 0.000 -0.000
(0.000) (0.000) (0.000) (0.000) (0.000)

desemp− aberto -0.018*** -0.019*** -0.012** -0.013* -0.014
(0.003) (0.004) (0.005) (0.008) (0.011)

lemp− formal -0.031 -0.024 -0.067** -0.056 0.035
(0.021) (0.026) (0.033) (0.061) (0.038)

cons -0.002 -0.001 -0.010** 0.002 -0.001
(0.004) (0.005) (0.005) (0.007) (0.011)

N 45,387 32,791 9,692 2,444 460
HansenJ 12.48 79.20 3.02 0.21 0.00
P − value 0.00 0.00 0.08 0.64 0.98
∗∗∗ , ∗∗ , ∗ significante a 1%, 5% e 10% respectivamente.
Erro padrão robusto em parênteses.
Teste de Hausman rejeita a hipótese nula de que o efeito aleatório é consistente.
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O painel A apresenta os resultados da especificação que não inclui nenhuma variável desagregada
como controle. O painel B diz respeito aos resultados incluindo a educação média defasada dos empre-
gados da firma. Finalmente, o painel C inclui o tamanho defasado da firma. A última linha de cada
painel da tabela apresenta a estatística Hansen J para testar a validade dos instrumentos (e o P -value
correspondente logo abaixo). Nos painéis A e B, o teste aponta que os instrumentos são válidos para
o total da amostra e para todas as faixas de tamanho, exceto apenas a faixa 3.19 No painel C, o teste
aponta que os instrumentos são válidos para as faixas de tamanho 3 e 4.

Em todas as regressões os resultados indicam um efeito positivo da variação do salário real médio
entre os anos t − 1 e t sobre a rotatividade involuntária líquida da mão-de-obra das firmas no ano t.20

Nos painéis A e B, esse efeito é estatisticamente significativo para a totalidade da amostra e para as
faixas de tamanho 1 e 2. Já no painel C, o efeito é sempre estatisticamente significativo. Considerando
a amostra como um todo no painel A, uma variação de cem unidades monetárias reais no salário médio
entre t − 1 e t implica um aumento de 2 pontos percentuais na taxa de rotatividade em média no
período. Vale notar que os valores estão em reais de dezembro de 2006.

Para a taxa de desemprego, os resultados são sempre consistentes com aqueles já obtidos em Orel-
lano and Pazello (2006). Maiores taxas de desemprego reduzem o labor churning. Isso ocorre não só
pela redução da taxa de demissões voluntárias (que devem permanecer no cálculo da variável depen-
dente devido aos incentivos existentes na legislação brasileira para que as demissões voluntárias sejam
declaradas com demissões por iniciativa da firma), mas também porque períodos de menos contratações
estão relacionados a menos problemas de matchings. O efeito marginal da taxa de desemprego sobre o
labor churning é expressivo. No painel A, um aumento de um ponto percentual na taxa de desemprego
aberto do ano implica em média uma queda de aproximadamente 3 pontos percentuais na taxa de labor
churning desse ano. Observou-se ademais que, controlada a taxa de desemprego, as variações do nível
de emprego formal na indústria não têm efeito significativo sobre o labor churning.

Observando a totalidade das regressões estimadas, não se pode dizer que o índice de inflação ap-
resenta um efeito sobre a rotatividade sempre no mesmo sentido. Contudo, observando apenas as
regressões cujo teste de Hansen aponta para a validade dos instrumentos, pode-se dizer que esse efeito,
quando significativo, apresenta o sinal esperado, com níveis relativamente menores de rotatividade em
anos que apresentaram maiores taxas de inflação. Nesse caso, há evidências de que salários reais mais
flexíveis facilitam a adaptação dos custos da firma a produtividade dos trabalhadores, reduzindo o labor
churning.

Controlado o efeito da estabilização da moeda e outros, os resultados apontam que as demais mu-
danças econômicas associadas ao período pós plano real tiveram um efeito de aumento do labor churn-
ing. Nos painéis A e B, o efeito da dummy pós é positivo e significativo para as faixas 2, 3 e 4. Apesar de
que no painel C o efeito estimado muda de sinal, este não é estatisticamente significativo para as faixas
3 e 4, em que o teste de Hansen aponta a validade dos instrumentos. No painel A, para a faixa 2, por
exemplo, observa-se que a taxa de churning das firmas foi, em média, 5.5 pontos percentuais maior no
período pós-plano real em comparação ao período anterior.

Finalmente, no que se refere às variáveis de controle desagregadas, observou-se um efeito positivo
da educação média defasada dos empregados da firma sobre a rotatividade, ao contrário do que seria
esperado. Já o tamanho médio defasado da firma nã apresenta efeito significativo.

19Reestimamos esta regressão para a faixa 3 considerando apenas um instrumento qual seja, a variação cambial ou a variação
do salário mínimo. Os resultados sugerem que os instrumentos são significativos isoladamente e apresentam, bem como as
outras variáveis de controle, o sinal esperado. Contudo a variação salarial somente possui efeito estatisticamente significativo
no segundo estágio, quando se usa a variação cambial como instrumento. Os resultados estão disponíveis após solicitação.

20Os resultados se mantém quando a estimação leva em considerando efeitos de cluster. Os resultados estão à disposição mediante
solicitação.
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6. CONCLUSÕES

Este artigo propõe um modelo para explicar o movimento de substituição de empregados (labor
churning) nas indústrias no Brasil. Dados sobre a evolução do labor churning na década de 1990 para
os empregados formais da indústria paulista revelam uma trajetória muito semelhante do churning
para diferentes faixas de tamanho de firmas e para os diferentes subsetores da indústria, sugerindo
que mudanças no ambiente macreconômico afetam o churning de forma semelhante em firmas com
características diferentes. Os modelos de labor churning baseados em decisões de demissões voluntárias
ou em teorias de matching não explicam totalmente essa evolução observada.

A hipótese principal do modelo proposto neste artigo é que as firmas, ao enfrentarem choques
exógenos que elevam o salário real, substituem empregados com o objetivo de reduzir seus gastos com
mão-de-obra, particularmente em momentos de baixa inflação, em que há maior rigidez dos salários
reais.

Um estudo econométrico em dois estágios foi realizado usando os microdados da RAIS (Relação
Anual de Informações Sociais) para o setor industrial da Região Metropolitana de São Paulo no período
1992-1998. No primeiro estágio foram encontradas evidências de que valorizações cambiais e aumentos
reais do salário mínimo são choques que elevam o salário real médio dos trabalhadores formais. O
segundo estágio corrobora a hipótese principal do modelo proposto, de firmas substituindo empregados
para reduzir gastos com mão-de-obra quando ocorre um choque exógeno que eleva o valor real dos
salários.

Conclui-se que a segmentação característica do mercado de trabalho brasileiro, entre setor formal e
informal, combinada a políticas de aumento do salário mínimo real e ao efeito numerário que este pode
exercer sobre os demais salários, ou combinada a períodos de valorização cambial, pode provocar um
aumento da substituição de empregados formais para um nível acima do que seria o esperado como
consequência de demissões voluntárias e de processos de matching.
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